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Excelentissimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Veteadot Policial Madril/PMB, nos termos que regem o art. 1.22,

I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer depois de
cumpddas as formaüdades rcgimentais, seja encaminhado expediente
ao Poder Executivo Municipal, perânte a Sectetaria Municipal de

Planejamento e Gestão, paÍa que informe o seguinte acerca dos
vigilantes tercerrzados lotados na Âdminisuação Pública.

L. Quantos vigilantes tercettzados há na Âdministração Pública?

2. Em quais próprios públicos há os serviços de vigilâncta tercertzada?

3. Qual é o valot pago pela r\dministração Públic^ pa:la. a empÍesa ptivada, responsável
pela vigilância terceiti zada?

4. Considerando a crtação e fotmação da Guarda Municipal no Município, Qual 
^possibilidade de a Administaçã,o Púbüca extinguit os serviços prestados pela empÍesa

pnvada para a Guatda Municipal assumir os serviços de vigilância dos ptóprios
púbücos?

E o que Requet. Sala de Sessões.

Cascavel, 19 de março de 2018.
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Policial Madril
Vetcador /PMB

Justificativa:

O objetivo do referido requerimento visa o esclarecimento Íro que üz tespeito
a vigilância tercetflzada pela Administtação Pública p^ra rcaltzar a seguÍança dos próprios
públicos, tendo em vista que este mandato consideta desnecessáfla a tercettzaçáo de um
serviço que poderia ser executado pela Guarda Municipal cdado e formada no Município de
Cascavel.

Âinda, importante frisat que a extinção do serviço executado pela empresa
privada, geratta uma economia nos cofres públicos, pois os servidores que pÍestariam esses

serviços jâ fazem parte do quadto de servidores do Município.

Portanto, entendemos seÍ opoÍtuno solicitar tais informações, afrm de
soluções viáveis para o serviço público municipal.
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